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PROJETO DE LEI
Orça a receita e fixa a despesa do Município de Piracicaba para o exercício 
financeiro de 2016 e dá outras providências.

Art. 1º O Orçamento do Município de Piracicaba, para o exercício financeiro 
de 2016, discriminado pelos anexos integrantes desta Lei, orça a receita 
e fixa a despesa em R$ 1.491.062.500,00  (um bilhão, quatrocentos e 
noventa e um milhões, sessenta e dois mil e quinhentos reais), compostos 
da seguinte forma:

	 I - orça a receita em R$ 1.200.626.900,00 (um bilhão, duzentos milhões, 
seiscentos e vinte e seis mil e novecentos reais) e fixa a despesa em R$ 
1.160.461.900,00 (um bilhão, cento e sessenta milhões, quatrocentos e 
sessenta e um mil e novecentos reais), para a Administração Direta;

	 II - orça a receita em R$ 290.435.600,00 ( duzentos e noventa milhões, 
quatrocentos e trinta e cinco mil e sesiscentos reais) e fixa a despesa em 
R$ 330.600.600,00 (trezentos e trinta milhões, seiscentos mil e seiscentos 
reais), para a Administração Indireta.

Art. 2º A receita será realizada mediante a arrecadação de tributos e outras 
contribuições correntes e de capital, na forma da legislação em vigor e das 
especificações constantes do ANEXO 02, de acordo com os seguintes 
desdobramentos:

I - RECEITA DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA:

a) RECEITAS CORRENTES

1 - Receita Tributária......................................................R$	356.815.000,00
2 - Receita Patrimonial...................................................R$	 20.800.000,00
3 - Receita de Serviços..................................................R$	 500.000,00
4 - Transferências Correntes..........................................R$	843.580.000,00
5 - Outras Receitas Correntes........................................R$	 71.700.000,00
6 - CONTAS RETIFICADORAS.....................................R$	-107.800.000,00

TOTAL	R$........................................................................1.185.595.000,00
		
b) RECEITAS DE CAPITAL

1 - Operações de Crédito...............................................R$	 10.000.000,00
2 - Alienação de Bens....................................................R$	 200.000,00
3 - Transferências de Capital.........................................R$	 4.831.900,00

TOTAL	............................................................................R$	 15.031.900,00
		
TOTAL DA RECEITA DA PREFEITURA DO 
MUNICÍPIO DE PIRACICABA........................................R$ 1.200.626.900,00

II - RECEITA DE ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA:

a) SERVIÇO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE PIRACICABA:	

1 - Receitas Correntes...................................................R$	178.911.800,00
2 - Receitas de Capital...................................................R$	 17.293.800,00

TOTAL	............................................................................R$	196.205.600,00
		
b) INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL DOS FUNCIO-
NÁRIOS MUNICIPAIS DE PIRACICABA:...................... 	

1 - Receitas Correntes...................................................R$	 28.846.000,00
2 - Receitas Correntes Intra-Orçamentária....................R$	 33.854.000,00

TOTAL	............................................................................R$	 62.700.000,00

c) FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ENSINO DE PIRACICABA:	

1 - Receitas Correntes...................................................R$	 29.000.000,00

TOTAL	............................................................................R$	 29.000.000,00

d) EMPRESA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO  HABITACIONAL DE 
PIRACICABA:................................................................. 	

1 - Receitas Correntes...................................................R$	 1.150.000,00
2 - Receitas de Capital...................................................R$	 1.350.000,00

TOTAL	............................................................................R$	 2.500.000,00

e) INSTITUTO DE PESQUISAS E PLANEJAMENTO DE PIRACICABA:	

1 - Receitas Correntes...................................................R$	 30.000,00

TOTAL	............................................................................R$	 30.000,00

TOTAL GERAL DA RECEITA DOS ÓRGÃOS
DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA...................................R$	290.435.600,00

TOTAL GERAL DA RECEITA DO MUNICÍPIO 
DE PIRACICABA............................................................R$ 1.491.062.500,00

Art. 3º A despesa será realizada na forma dos quadros analíticos constantes 
do ANEXO 02 e respectivos sub-anexos, conforme discriminação seguinte:

I - DESPESAS POR ÓRGÃOS DE GOVERNO:

1 - ORÇAMENTO FISCAL:

1.1 - Despesas da Prefeitura do Município de Piracicaba:

02.00	 Secretaria Municipal de Governo........................R$	 7.015.000,00
03.00	 Procuradoria Geral..............................................R$	 19.145.000,00
05.00	 Secretaria Municipal de Administração...............R$	 25.494.000,00
06.00	 Secretaria Municipal de Finanças.......................R$	 30.311.000,00
07.00	 Secretaria Municipal de Educação......................R$	306.820.000,00
08.00	 Secretaria Municipal de Obras............................R$	 43.545.000,00
10.00	 Secretaria Municipal de Agricultura e 
			  Abastecimento....................................................R$	 9.685.000,00
11.00	 Secretaria Municipal de Defesa do 
			  Meio Ambiente....................................................R$	110.250.000,00
12.00	 Secretaria Municipal da Ação Cultural................R$	 15.370.000,00
13.00	 Secretaria Municipal de Turismo.........................R$	 5.670.000,00
15.00	 Secretaria Municipal de Transportes Internos.....R$	 11.425.000,00
16.00	 Guarda Civil........................................................R$	 36.708.000,00
17.00	 Secretaria Municipal de Trânsito e Transportes..R$	 44.925.000,00
18.00	 Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
			  Econômico..........................................................R$	 3.555.000,00
19.00	 Secretaria Municipal de Esportes, Lazer e 
			  Atividades Motoras..............................................R$	 18.035.000,00
20.00	 Secretaria Municipal do Trabalho e Renda ........R$	 5.090.000,00
			  TOTAL ................................................................R$	693.043.000,00

1.2 - Despesas dos órgãos de Administração Indireta:

31.00	 Fundação Municipal de Ensino de Piracicaba... R$	 29.000.000,00
32.00	 Serviço Municipal de Água e Esgoto de 
	 Piracicaba.......................................................... R$	 191.120.300,00
35.00	 Instituto de Pesquisas e Planejamento de 
	 Piracicaba.......................................................... R$	 2.195.000,00
TOTAL	........................................................................... R$	 222.315.300,00

1.3 - Poder Legislativo:

01.00	 Câmara de Vereadores de Piracicaba................R$	 37.500.000,00
TOTAL	............................................................................R$	 37.500.000,00

TOTAL GERAL DO ORÇAMENTO FISCAL DO 
MUNICÍPIO DE PIRACICABA........................................R$	952.858.300,00

2 - ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL:

06.00	 Secretaria Municipal de Finanças...................... R$	 21.490.000,00
09.00	 Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
	 Social.................................................................. R$	 36.105.000,00
14.00	 Secretaria Municipal de Saúde........................... R$	372.323.900,00
32.00	 Serviço Municipal de Água e Esgoto de 
	 Piracicaba........................................................... R$	 120.000,00
34.00	 Instituto de Previdência e Assistência Social 
	 dos Funcionários Municipais de Piracicaba....... R$	100.165.300,00
TOTAL DO ORÇAMENTO DA SEGURIDADE
SOCIAL.......................................................................... R$	530.204.200,00

3 - ORÇAMENTO DE INVESTIMENTO:

33.00	 Empresa Municipal de Desenvolvimento 
Habitacional de Piracicaba............................................. R$	 8.000.000,00	
	
TOTAL DO ORÇAMENTO DE INVESTIMENTO............ R$	 8.000.000,00

TOTAL GERAL DO ORÇAMENTO FISCAL, DA 
SEGURIDADE SOCIAL E DE INVESTIMENTOS.......... R$ 1.491.062.500,00
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II - DESPESAS POR FUNÇÕES DE GOVERNO:

1 - DESPESAS DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA:

03	 Essencial à Justiça................................................ R$	 1.000.000,00
04	 Administração........................................................ R$	 77.891.000,00
06	 Segurança Pública................................................. R$	 37.555.000,00
08	 Assistência Social.................................................. R$	 36.105.000,00
09	 Previdência Social................................................. R$	 21.490.000,00
10	 Saúde.................................................................... R$	 372.323.900,00
11	 Trabalho................................................................. R$	 8.772.000,00
12	 Educação............................................................... R$	 306.820.000,00
13	 Cultura................................................................... R$	 10.280.000,00
14	 Direitos da Cidadania............................................ R$	 845.000,00
15	 Urbanismo............................................................. R$	 77.320.000,00
18	 Gestão Ambiental.................................................. R$	 110.250.000,00
19	 Ciência e Tecnologia.............................................. R$	 960.000,00
20	 Agricultura.............................................................. R$	 9.585.000,00
22	 Indústria................................................................. R$	 1.480.000,00
23	 Comércio e Serviços.............................................. R$	 4.200.000,00
26	 Transporte.............................................................. R$	 370.000,00
27	 Desporto e Lazer................................................... R$	 18.035.000,00
28	 Encargos Especiais............................................... R$	 26.680.000,00
99	 Reserva de Contingência...................................... R$	 1.000.000,00
	 TOTAL.................................................................... R$	1.122.961.900,00

2 - CÂMARA DE VEREADORES DE PIRACICABA:

01	 Legislativa...............................................................R$	 36.982.000,00
28	 Encargos Especiais................................................R$	 60.500,00
99	 Reserva de Contingência.......................................R$	 457.500,00
	 TOTAL.....................................................................R$	 37.500.000,00

3 - ADMINISTRAÇÃO INDIRETA:

3.1 - Serviço Municipal de Água e Esgoto de Piracicaba:

09	 Previdência Social................................................... R$	 120.000,00
11	 Trabalho.................................................................. R$	 150.000,00
17	 Saneamento............................................................ R$	183.352.250,00
28	 Encargos Especiais................................................. R$	 5.898.050,00
99	 Reserva de Contingência........................................ R$	 1.720.000,00
	 TOTAL..................................................................... R$	191.240.300,00

3.2 - Instituto de Previdência e Assistência Social dos Funcionários Muni-
cipais de Piracicaba:

04	Administração............................................................R$	 2.452.000,00
09	Previdência Social.....................................................R$	 81.593.300,00
11	Trabalho....................................................................R$	 50.000,00
28	Encargos Especiais...................................................R$	 900.000,00
99	Reserva de Contingência..........................................R$	 15.170.000,00
	 TOTAL.......................................................................R$	100.165.300,00

3.3 - Fundação Municipal de Ensino de Piracicaba:

12	 Educação.................................................................. R$	 28.690.000,00
99	 Reserva de Contingência......................................... R$	 310.000,00
	 TOTAL....................................................................... R$	 29.000.000,00

3.4 - Instituto de Pesquisas e Planejamento de Piracicaba:

04	 Administração.........................................................R$	 1.310.000,00
13	 Cultura.....................................................................R$	 60.000,00
15	 Urbanismo...............................................................R$	 825.000,00
	 TOTAL.....................................................................R$	 2.195.000,00

3.5 - Empresa Municipal de Desenvolvimento Habitacional de Piracicaba:

16	 Habitação................................................................R$	 8.000.000,00
	 TOTAL.....................................................................R$	 8.000.000,00

TOTAL GERAL DA DESPESA POR FUNÇÕES 
DE GOVERNO.....................................................................R$	1.491.062.500,00

III - FLUXO DE TRANSFERÊNCIA FINANCEIRA DA PREFEITURA DO 
MUNICÍPIO DE PIRACICABA À ADMINISTRAÇÃO INDIRETA E CÂMARA 
DE VEREADORES DE PIRACICABA:

TRANSFERÊNCIAS CONCEDIDAS
		
Instituto de Pesquisas e Planejamento de Piracicaba...R$	 2.165.000,00
Empresa Municipal de Desenvolvimento Habitacional 
de Piracicaba..................................................................R$	 5.500.000,00
Câmara de Vereadores de Piracicaba...........................R$	 37.500.000,00
Instituto de Previdência e Assistência Social dos  
Funcionários Municipais de Piracicaba..........................R$	 32.500.000,00

TOTAL GERAL DE TRANSFERÊNCIAS CONCEDIDAS....R$	 77.665.000,00

IV - FLUXO DE TRANSFERÊNCIA FINANCEIRA AO INSTITUTO 
DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL DOS FUNCIONÁRIOS  
MUNICIPAIS DE PIRACICABA:

TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS

Recursos do Tesouro......................................................R$	 32.500.000,00
Recursos da Autarquia...................................................R$	 4.965.300,00

TOTAL GERAL DE TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS..R$	 37.465.300,00

	 § 1º Fica o Poder Executivo autorizado a efetuar transferências 
financeiras para os órgãos da Administração Indireta e para Câmara de 
Vereadores de Piracicaba, conforme demonstrativo constante do inciso III 
deste artigo.

	 § 2º Os repasses financeiros mencionados no parágrafo anterior 
serão efetuados pelo Poder Executivo, em épocas próprias, até os limites 
das dotações orçamentárias vinculadas aos recursos do Tesouro. 

Art. 4º O Município de Piracicaba fica autorizado a efetuar repasses financei-
ros, para aportes extraordinários, ao Instituto de Previdência e Assistência 
Social dos Funcionários Municipais de Piracicaba – IPASP, para a cobertura 
de eventuais insuficiências financeiras decorrentes do pagamento de bene-
fícios previdenciários do Regime Próprio de Previdência Social.
Parágrafo único. O repasse financeiro de que trata o caput deste artigo 
deverá ser realizado por cada ente da Administração Pública Direta e 
Indireta, bem como pela Câmara de Vereadores, em conformidade com 
a Lei Complementar nº 219/08 e suas alterações, desde que observado 
o estabelecido no demonstrativo constante do inciso IV do art. 3º, retro.

Art. 5º O Poder Executivo não poderá anular parcial ou totalmente as 
dotações orçamentárias da Câmara de Vereadores de Piracicaba para 
suplementação de qualquer outro órgão ou secretaria, sem prévia autori-
zação legislativa.

Art. 6º O Poder Executivo poderá realizar alterações orçamentárias desde 
que obedecidos os critérios e limites estabelecidos na Lei nº 8.230, de 30 de 
junho de 2015 – Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2016.

Art. 7º O Poder Executivo poderá firmar convênios com outras esferas 
de governo e entidades privadas, para o desenvolvimento de programas 
prioritários nas diferentes áreas de sua competência, bem como, conceder 
ajuda financeira a entidades assistenciais e outras por meio de subvenções, 
auxílios e contribuições.

	 § 1º Os convênios, subvenções, auxílios e contribuições poderão 
ser concedidos desde que apresentado plano de trabalho, contendo metas 
objetivas em consonância com o disposto na Lei de Diretrizes Orçamentárias 
vigentes e atendendo às normas estabelecidas na Instrução Normativa do 
Sistema de Controle Interno nº 01/06.

	 § 2º Fica vedada a concessão de ajuda financeira às entidades 
que não prestarem contas dos recursos anteriormente recebidos, assim 
como às que não tiverem suas contas aprovadas pelo Executivo Municipal.

Art. 8º Os Fundos Especiais constantes do orçamento geral do município 
somente poderão ter as suas despesas realizadas até o montante corres-
pondente ao efetivo ingresso das respectivas receitas.

	 § 1º Para efeito do disposto no caput deste artigo, o Poder 
Executivo suplementará, se necessário, as dotações vinculadas aos Fundos 
Especiais, até o limite de suas efetivas arrecadações.

	 § 2º As suplementações de que trata o parágrafo anterior não 
serão contabilizadas, para efeito do cálculo dos percentuais aludidos na Lei 
nº 8.230/2015 – Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2016.

Art. 9º O Instituto de Previdência e Assistência Social dos Funcionários 
Municipais de Piracicaba– IPASP poderá anular parcial ou totalmente a 
dotação da Reserva Orçamentária – RPPS para suplementação exclusiva 
da dotação orçamentária que assegura o pagamento dos benefícios previ-
denciários exclusivos do Fundo de Reserva Previdenciário.

Art. 10. Fica o Poder Executivo autorizado a fazer uso do que dispõe o art. 
66 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.

Art. 11. Fica o Poder Executivo autorizado a executar Restos a Pagar do 
exercício de 2015, de acordo com as disposições legais, desde que possua 
a contrapartida financeira. 

Art. 12. Fica o Poder Executivo autorizado a realizar operações de créditos 
nos termos da legislação em vigor.

Art. 13. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus 
efeitos a partir de 1º de janeiro de 2016.

GABRIEL FERRATO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

_________

EXPOSIÇÃO JUSTIFICATIVA

Egrégia Câmara,

Estamos encaminhando para apreciação dos Nobres Edis projeto de lei 
que “orça a receita e fixa a despesa do Município de Piracicaba para o 
exercício financeiro de 2016 e dá outras providências”.

Preliminarmente, importante esclarecer que o presente projeto visa atender 
ao disposto no inciso III, do art. 1º – Das Disposições Transitórias, da Lei 
Orgânica do Município de Piracicaba, sendo elaborado em consonância com 
seus demais dispositivos legais, com o art. 165 da Constituição Federal de 
1.988, com o art. 5º da Lei de Responsabilidade Fiscal e com os demais 
dispositivos constantes da Lei Federal nº 4.320/64. 

 Ademais, visando subsidiar a análise de seu conteúdo e a compreensão dos 
elementos que nortearam sua elaboração, passamos a expor o que segue:

PARÂMETROS MACROECONÔMICOS

	 Na elaboração do presente orçamento, foram considerados os recentes 
cenários divulgados para a economia para 2016, que se refletem nas estima-
tivas da receita do Município pela projeção das expectativas de crescimento 
da economia brasileira, sendo que, em alguns casos, foram utilizados índices 
diferenciados, maiores ou menores, conforme as peculiaridades de cada 
receita estudada.
	 Apesar das particularidades, procurou-se obedecer aos parâmetros 
adotados e as estimativas fixadas pelo Banco Central do Brasil, o qual 
estima que em 2016 o PIB (Produto Interno Bruto) brasileiro crescerá a 
-0,8% (menos zero vírgula oito por cento) e que a inflação será da ordem 
de 6,5% (seis vírgula cinco por cento), segundo o IPCA.
 	 No âmbito municipal trabalhou-se com as projeções macroeconômicas 
acima citadas, com valores realizados de receitas e despesas até 30 de 
agosto de 2015 e com a previsão de realização até dezembro de 2015 e 
suas respectivas projeções para 2016.

ORÇAMENTO GLOBAL

	 O Orçamento Global do Município é composto por órgãos da Adminis-
tração Direta e Indireta, sendo que na Administração Direta estão incluídos 
a Câmara Municipal, a Procuradoria Geral, a Guarda Civil e as Secretarias 
Municipais. Já na Administração Indireta estão incluídos o Serviço Municipal 
de Água e Esgoto de Piracicaba, a Fundação Municipal de Ensino de Pira-
cicaba, o Instituto de Pesquisa e Planejamento de Piracicaba, o Instituto de 
Previdência e Assistência Social dos Funcionários Municipais de Piracicaba 
e a Empresa Municipal de Desenvolvimento Habitacional de Piracicaba.
 	 O Orçamento Global do Município totaliza R$ 1.491.062.500,00 (um bi-
lhão, quatrocentos e noventa e um milhões, sessenta e dois mil e quinhentos 
reais).

RECEITAS

	 Dentre as principais fontes de arrecadação há de se dar destaque para 
as receitas tributárias, de competência municipal e as receitas oriundas 
de transferências de outros níveis de governo, tais como a quota-parte do 
Fundo de Participação dos Municípios (União) e a quota-parte do ICMS 
(Governo do Estado).
	 O grupamento da Receita Tributária, com valor equivalente a  
R$ 356.815.000,00 representa 23,9% do total geral do orçamento. As 
receitas integrantes desse grupo são provenientes: do Imposto sobre a 
Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU, do Imposto sobre Serviços 
de Qualquer Natureza – ISSQN e, também, do Imposto sobre Transmissão 
“Inter-Vivos” de Bens Imóveis – ITBI, dentre outras.
	 As receitas classificadas como Transferências Correntes, em montante 
equivalente a R$ 843.580.000,00, compõem o grupo responsável por maior 
parcela da receita, isto é, 56,6% do total do orçamento. Embora muito de-
pendente dessas receitas, a Prefeitura tem procurado reduzir paulatinamente 
sua participação relativa, mediante a adoção de ações que resultem em 
melhoria dos níveis de arrecadação da receita própria.
	 No tocante aos valores relativos ao repasse da manutenção do Sistema 
Único de Saúde – SUS, estes foram projetados em razão do número de 
atendimentos de média e alta complexidade. Acrescentando, ainda, os 
repasses ao Piso de Atenção Básica (PAB), os projetos como o PSF – Pro-
grama Saúde da Família e do Programa Agentes Comunitários de Saúde 
(PACS), Assistência Farmacêutica e outros.
	 Estão inseridas na proposta orçamentária as receitas do Fundo Nacional 
de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização 
dos Profissionais da Educação (FUNDEB), em conformidade com a Lei 
Federal nº 11.494, de 20/06/07, destinado ao atendimento das despesas 
com o ensino, regulado pela Lei de Diretrizes e Bases da Educação (Lei 
Federal nº 9.394/96).
	 Também foram consideradas na proposta orçamentárias, as receitas 
provenientes da cobrança da dívida ativa, com a manutenção de políticas 
ostensivas na recuperação de receitas dessa natureza.

RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA (PREFEITURA MUNICIPAL)
 

	 A Receita Total da Administração Direta (Prefeitura Municipal) para 2016 
é de R$ 1.200.626.900,00, com um crescimento nominal de 6,4% em relação 
à Receita Total prevista na LOA 2015.
	 As cinco principais receitas tributárias e de transferências (ICMS, ISSQN, 
IPVA, IPTU e FPM) representam o montante de R$ 787.600.000,00, que 
correspondente a 65,6% de toda receita, as quais vêm apresentadas da 
seguinte forma:

Previsão de Arrecadação Anual - LOA 2016 – Principais Receitas

Receita ICMS ISSQN IPVA IPTU FPM TOTAL

2016 386.000.000 165.600.000 84.000.000 88.000.000 64.000.000 787.600.000
 	

	 O Fundo Municipal de Saúde que recebe recursos vinculados do Ministé-
rio da Saúde tem sua receita estimada em R$ 117.518.000,00, representando 
9,8% do total das receitas e o Fundo de Desenvolvimento do Ensino Básico 
– FUNDEB tem sua receita estimada em R$ 128.000.000,00, representando 
10,6% do total das receitas previstas.
	  Todas as demais receitas no valor de R$ 167.508.900,00, representa 
13,9% do total geral previsto.

ANÁLISE DAS RECEITAS DA PREFEITURA - BREVE COMENTÁRIO

	 A arrecadação das receitas no exercício de 2015 vem apresentando 
desempenho abaixo do estimado quando da elaboração do orçamento, em 
setembro de 2014, principalmente em relação aos repasses da quota-parte 
do Fundo de Participação dos Municípios (União) e a quota-parte do ICMS 
(Governo do Estado). As expectativas são de que as projeções das principais 
receitas municipais tenham pouca, ou mesmo nenhuma, recuperação em 
2016, conforme podemos verificar:
	 - a arrecadação proveniente dos repasses do ICMS deve atingir no 
exercício de 2016, uma arrecadação de R$ 386,0 milhões, já considerando 
a expectativa de aumento do Município no índice de participação no Estado, 
como podemos verificar a seguir: 
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Ano Base

Valor 
Adicionado 

(R$) 
População

Receita 
Tributária 

Própria (R$) 

Área Cultivada 
(ha)

Área Inundada 
(km2)

Área Preser-
vação 

(índice) 

Índice 
Percentual 

de Participação 

2014 12.625.214.319  364.571  274.654.228  103.783,03  49,03  0,156345  1,17150549 (*)

2013 11.401.063.345  364.571  248.475.448  103.783,03  49,03  0,140533       1,06275549

Fonte: https://www10.fazenda.sp.gov.br/DIPAM/ConsultaIndice/DipamFiltroConsultaIndice.aspx, em 24.set.2015

(*) 2014: índice provisório

	 - para a arrecadação de ISSQN, estima-se o montante de R$ 165,0 
milhões, praticamente a mesma arrecadação prevista em 2015 (R$ 163,8 
milhões), reflexo direto da crise econômica vigente;
	 - a respeito do IPTU, estima-se uma arrecadação para 2016 de R$ 
88,0 milhões, considerando a correção inflacionária do período anterior e 
ampliação no número de lançamentos e revisão do cadastro imobiliário de 
contribuintes;
	 - em relação ao IPVA, estima-se uma arrecadação para 2016 de R$ 84,0 
milhões, contra receita de R$ 82,7 milhões previstos para 2015, justificados 
através do aumento no número de licenciamento de veículos e da correção 
do valor do imposto;
	 - em relação ao FPM, a previsão mantém a projeção de 2015 de R$ 64,0 
milhões, mesmo considerando a elevação de alíquota prevista na PEC 426/2014, 
que prevê aumento de 1% dividido em 0,5% em 2015 e 0,5% em 2016. 

 		 Destaca-se, também, o esforço que a Administração vem realizando 
para manter a cobrança dos débitos inscritos em dívida ativa, inclusive dos 
maiores devedores do município, com a estimativa de arrecadação para 
2016 da ordem de R$ 49,0 milhões.

DESPESAS DO MUNICÍPIO

As Despesas Totais do Município, distribuídas entre Despesas Correntes e 
Despesas de Capital, somam R$ 1.376.455.620,00 e contém gastos, tais 
como: Pessoal e Encargos Sociais, Serviço da Dívida, Outras Despesas 
Correntes (custeio) e Investimentos em obras e equipamentos, alocados 
entre os diversos programas do governo municipal.

DESPESAS DA PREFEITURA

	 O Total Geral das Despesas da Prefeitura Municipal para 2016 é de R$ 
1.491.062.500,00, significando um aumento de 5,8% em relação ao ano anterior, 
crescimento menor do que a própria expectativa de inflação para o ano. 

	 As despesas públicas englobam todas as saídas de recursos para a aqui-
sição de bens e o custeio de serviços colocados à disposição da sociedade, 
tais como o pagamento dos servidores, a compra de material de consumo e 
de equipamentos, a construção e manutenção de imóveis e de vias públicas, 
pagamento de dívidas contraídas, investimentos, entre outros.

	 Tradicionalmente, as despesas com pessoal e custeio consomem a 
maior parte dos recursos em uma administração pública. Na Prefeitura de 
Piracicaba, esses gastos representam, respectivamente, 45,1% e 48,6% do 
total dos gastos previstos para 2016.

	 Os dados apresentados relativos aos gastos com pessoal estão direta-
mente relacionados à quantidade de funcionários lotados nos respectivos 
setores para o atendimento de serviços e demandas da população.

	 Já as despesas com custeio englobam todos os gastos empenhados na 
manutenção dos serviços públicos em funcionamento, bem como as obras 
de conservação, adaptação e manutenção do patrimônio público. 

	 Outro grupo de despesa importante é o grupo Investimentos, que inclui 
as despesas empenhadas com obras e instalações, equipamentos e material 
permanente e aquisições de imóveis. É nesse grupo, que são atendidas gran-
de parte das novas demandas apresentadas pela população (novas escolas, 
creches, postos de saúde, asfaltamento de ruas e avenidas, recapeamento, 
novas intervenções viárias, construções de pontes, praças, áreas de lazer 
e outros). Em 2016, ele representa 5,5% das despesas totais previstas.

	 Em relação às secretarias municipais, não podemos deixar de destacar 
os orçamentos da Saúde e Educação, onde somente elas representam 
60,5% do total das despesas da Prefeitura. O orçamento da Secretaria de 
Saúde representará, em 2016, cerca de 1/3 do Total Geral das Despesas da 
Prefeitura. A seguir, relação do orçamento previsto em cada órgão/secretaria:
ÓRGÃO / SECRETARIA............................................................VALOR EM 2016............... %
SECRETARIA DE SAÚDE...........................................................372.323.900,00 .......... 33,2
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO...................................................306.820.000,00 .......... 27,3
SECRETARIA DE DEFESA DO MEIO AMBIENTE..................... 110.250.000,00 ............ 9,8
SECRETARIA DE FINANÇAS.......................................................51.801.000,00 ............ 4,6
SECRETARIA DE TRÂNSITO E TRANSPORTES........................44.925.000,00 ............ 4,0
SECRETARIA DE OBRAS............................................................43.545.000,00 ............ 3,9
GUARDA CIVIL.............................................................................36.708.000,00 ............ 3,3
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL.......................36.105.000,00 ............ 3,2
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO...........................................25.494.000,00 ............ 2,3
PROCURADORIA GERAL............................................................19.145.000,00 ............ 1,7
SECRETARIA DE ESPORTES, LAZER E ATIV. MOTORAS............18.035.000,00 ............ 1,6
SECRETARIA DE AÇÃO CULTURAL...........................................15.370.000,00 ............ 1,4
SECRETARIA DE TRANSPORTES INTERNOS........................... 11.425.000,00 ............ 1,0
SECRETARIA DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO...............9.685.000,00 ............ 0,9
SECRETARIA DE GOVERNO.........................................................7.015.000,00 ............ 0,6
SECRETARIA DE TURISMO..........................................................5.670.000,00 ............ 0,5
SECRETARIA DE TRABALHO E RENDA.......................................5.090.000,00 ............ 0,5
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO................3.555.000,00 ............ 0,3
TOTAL PMP →........................................................................1.122.961.900,00 ........ 100,0

PARTICIPAÇÃO POPULAR

	 A população teve importante participação na elaboração do presente 
orçamento. A Administração Municipal realizou reuniões e audiências com 
dezenas de entidades como diretorias de centros comunitários, associações 
de moradores, comissões de bairros, clubes de serviços, sindicatos, enti-
dades de classes, dentre outros. Nessas audiências, foram apresentadas 
e debatidas as mais diversas reivindicações, que depois de estudada sua 
viabilidade técnica, muitas foram incorporadas ao orçamento. O mesmo 
aconteceu com as reivindicações apresentadas nas assembléias de bairros.

	 O Orçamento Participativo também merece destaque especial: além 
das reuniões ordinárias ocorridas em 2015, foi realizado o Congresso 
Municipal do Orçamento Participativo que teve como objetivo central 
priorizar as demandas levantadas pelas sete regiões do município, cujo 
demonstrativo está anexo. 

	 Com respaldo nessa rica fonte de sugestões provenientes dos encon-
tros regionais e das audiências, a peça orçamentária reflete as ações que 
responderão as demandas populares, priorizadas e executadas conforme 
disponibilidade orçamentária de cada pasta envolvida.

ALTERAÇÕES E ADEQUAÇÕES

 		
	 O Poder Executivo têm adequado as metas físicas das ações orçamen-
tárias, bem como as metas fiscais, de forma a assegurar o permanente 
equilíbrio das contas públicas e a conjuntura do momento. As revisões do 
Plano Plurianual 2014-2017 – Lei nº 7.596/13 e das Diretrizes Orçamentárias 
para 2016 – Lei nº 8.230/15 foram encaminhadas ao Legislativo Municipal, 
juntamente com o projeto de Lei Orçamentária Anual de 2016 para compa-
tibilização das peças.

AUSTERIDADE E COMPROMISSOS

	 É compromisso da Administração Municipal a busca incessante da austeri-
dade nos gastos públicos e a obtenção do equilíbrio financeiro e orçamentário 
das contas públicas. Visando este objetivo, partimos do princípio, como em 
qualquer planejamento, que é função da administração pública mobilizar os 
recursos financeiros, humanos e materiais para que possa melhor cumprir 
suas finalidades.

	 Seguindo as diretrizes traçadas no Plano Plurianual de 2014 a 2017, a Admi-
nistração Municipal procurou reunir as demandas e necessidades da população, 
realizadas por meio de assembleias e reuniões com os movimentos sociais 
e com a sociedade civil organizada. Para 2016, último ano da atual gestão, 
consciente que muito se tem a avançar, dos estrangulamentos ainda existentes, 
das insuficiências e das carências dos serviços públicos, esperamos avanços 
significativos na área social (saúde, educação, promoção social, habitação, 
meio ambiente, saneamento básico, cultura, lazer, esportes e segurança) e na 
infraestrutura e a mobilidade urbana do município. 

	 Nesse sentido, a Lei Orçamentária de 2016, prevê a manutenção de 
todas as despesas de custeios, encargos, pagamento de obrigações e sa-
lários de servidores necessários para o perfeito funcionamento da máquina 
pública, bem como, a previsão para fazer frente às despesas advindas de 
novas contratações de servidores (para as áreas de educação e saúde – 
principalmente) e do aumento da manutenção de áreas públicas, serviços de 
limpeza, recapeamento asfáltico, melhoria da iluminação pública, aquisição 
de merenda, medicamentos e outros, sem qualquer prejuízo nos projetos 
sociais em andamento no Município. 

	 Não podemos deixar de destacar os projetos de maior relevância para 
2016: na Saúde, o principal projeto é colocar em funcionamento o Hospital 
Regional. Também na saúde, há projetos importantes sendo iniciados como 
a nova unidade do pronto socorro da Vila Cristina, reestruturação da rede 
de atendimento à Saúde Mental, novo Centro de Atendimento à Saúde da 
Mulher, construção de unidades do PSF e reformas e ampliação de unidades 
de saúde. Na Educação, haverá a continuidade da política de expansão na 
oferta de vagas no ensino infantil e fundamental, com previsão de construção 
de novas escolas e reformas e ampliações. No Trânsito, daremos continui-
dade aos projetos de mobilidade urbana, com intervenções importantes na 
área de transporte urbano do Município. 

	 A título de ilustração apresentamos a seguir, a relação dos principais pro-
jetos previstos pela Administração Direta e Indireta e que concentra a maior 
parte dos recursos destinados aos investimentos elencados no orçamento 
do exercício de 2016:

PROJETOS SELECIONADOS

PROJETO / AÇÃO	  VALOR 

422 - REFORMA E AMPLIAÇÃO DAS ETAS............................................ R$ 10.986.800,00 

491 - HOSPITAL REGIONAL - GESTÃO - REC. EST................................. R$ 5.000.000,00 

492 - HOSPITAL PÚBLICO REGIONAL - GESTÃO - REC. FED................ R$ 5.000.000,00 

239 - MODERNIZAÇÃO DOS TERMINAIS DE TRANSPORTE COLETIVO... R$ 5.000.000,00 

238 - REESTRUTURAÇÃO OPERAC. DAS LINHAS DE 
ÔNIBUS COM IMPLANT FAIXA EXCLUSIVA............................................. R$ 4.000.000,00 

208 - REESTRUTURAR A REDE DE ATENÇÃO À SAÚDE MENTAL........ R$ 2.338.900,00 

279 - CONSTRUÇÃO DE ESCOLA DE EDUCAÇÃO INFANTIL.................... R$ 2.200.000,00 

281 - CONSTRUÇÃO DE ESCOLA DE ENSINO FUNDAMENTAL.............R$ 1.600.000,00 

221 - PROLONGAMENTO DA AV. HIGIENÓPOLIS................................... R$ 1.500.000,00 

280 - AMPLIAÇÃO, REFORMA E ADAPTAÇÃO DE ESCOLA 
DE EDUCAÇÃO INFANTIL..........................................................................R$ 1.200.000,00 

282 - AMPLIAÇÃO, REFORMA E ADAPTAÇÃO DE ESCOLA 
DE ENSINO FUNDAMENTAL......................................................................R$ 1.200.000,00 

254 - PAVIMENTAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS.............................................. R$ 1.200.000,00 

489 - INTERVENÇÕES FÍSICAS EM UNIDADES DE 
PRONTO ATENDIMENTO............................................................................R$ 1.200.000,00 

258 - RECUPERAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE OBRAS DE 
ARTE ESPECIAIS....................................................................................... R$ 1.000.000,00 

110 - REFORMA DO TEATRO “DR. LOSSO NETTO”................................ R$ 1.000.000,00 

234 - DUPLICAÇÃO E ALARGAMENTO DE VIAS PÚBLICAS.................. R$ 1.000.000,00 

235 - REMODELAÇÃO DE SISTEMAS VIÁRIOS........................................R$ 1.000.000,00 

236 - LIGAÇÕES VIÁRIAS DE ACESSO ENTRE BAIRROS...................... R$ 1.000.000,00 

240 - AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE ABRIGO DE ÔNIBUS....................R$ 1.000.000,00 

421 - EXTENSÃO E REFORÇO DE REDE DE ÁGUA E 
INSTALAÇÃO DE ADUTORAS....................................................................R$ 1.000.000,00 

470 - HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL............................................. R$ 1.000.000,00 

108 - PROJETO E OBRAS DE PRESERVAÇÃO DO 
PATRIMÔNIO CULTURAL...............................................................................R$ 900.000,00 

205 - IMPLANTAR UNIDADES DE SAÚDE DA FAMÍLIA................................R$ 897.000,00 

485 - IMPLANTAR UNIDADES DE SAÚDE - ATENÇÃO BÁSICA..................R$ 800.000,00 

486 - REVITALIZAR E AMPLIAR UNIDADES DE SAÚDE.............................R$ 700.000,00 

252 - EXTENSÃO E ADEQUAÇÃO DA REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA.....R$ 650.000,00 

155 - DESENVOLVIMENTO DO PROJETO BEIRA RIO................................R$ 600.000,00 

164 - CONSTRUÇÃO DE ESPAÇOS ESPORTIVOS.....................................R$ 600.000,00 

166 - CONSTRUÇÃO DE GINÁSIO POLIESPORTIVO..................................R$ 600.000,00 

347 - ESTRUTURAÇÃO DA REDE DE PROTEÇÃO SOCIAL - 
RECURSOS FEDERAIS.................................................................................R$ 550.000,00 

256 - DRENAGEM DE ÁGUAS PLUVIAIS......................................................R$ 500.000,00 

329 - REMODELAÇÃO PAISAGISTICA EM ÁREAS PÚBLICAS...................R$ 500.000,00 

212 - CENTRO DE ATENDIMENTO À SAÚDE DA MULHER.........................R$ 500.000,00 

98 - IMPLANTAÇÃO DE NOVO DISTRITO INDUSTRIAL..............................R$ 500.000,00 

99 - INFRAESTRUTURA EM DISTRITOS INDUSTRIAIS..............................R$ 500.000,00 

466 - REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA............................................................R$ 500.000,00 

467 - REURBANIZAÇÃO DE FAVELAS..........................................................R$ 500.000,00 

469 - FOMENTO AO DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL........................R$ 500.000,00 

334 - REVITALIZAÇÃO DE ESPAÇOS VERDES...........................................R$ 450.000,00 

Assim, diante de todo o acima exposto e da grande importância da peça 
orçamentária na administração do Município de Piracicaba é que apresen-
tamos o presente Projeto de Lei, contando com o beneplácito dos Nobres 
Vereadores para sua aprovação por UNANIMIDADE!

Piracicaba, 30 de setembro de 2015.

GABRIEL FERRATO DOS SANTOS
Prefeito Municipal
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Informações Gerais Plenárias Regionais do Orçamento Participativo de 2015

– O presente relatório tem por objetivo oferecer através de dados numéricos informações sobre a participação da 
população nas plenárias regionais do orçamento do orçamento participativo de 2015, que iniciaram no dia 23 de 
Março a 26 de Maio de 2015. 

QUADRO DEMONSTRATIVO DE PARTICIPAÇÃO DOS MORADORES NAS PLENÁRIAS REGIONAIS DE 2015: 

Plenárias 
Regionais

Datas de realização 
das Plenárias

Número de 
Plenárias

Número de 
Convites En-
caminhados

Número de 
Participantes

% em relação 
número de 
Convites

Centro 27 e 28 de Abril 02 139 19 13,67

Rural 25 e 26 de Maio 02 195 41 21,03

Leste 13 e 14 de Abril 02 96 75 78,12

Oeste 23 e 24 de Março 02 90 57 63,33

Norte 18 e 19 de Maio 02 150 45 30,00

Sul 30 e 31 de Março 02 84 32 40,00

Totais Regiões = 06 12 12 754 269 35,68

A tabela acima oferece dados consolidados das plenárias regionais, demonstrando as datas, número de plenárias, nú-
mero de convites encaminhados por região e total, o número de participantes (coletados através de assinatura em lista 
de presença  na plenária) e a relação percentual do número de participantes pelo número de convites encaminhados. 

DADOS DE PARTICIPAÇÃO NO CONGRESSO DO ORÇAMENTO PARTICIPATIVO 2015:

Congresso 
Municipal 

Participantes

Número de 
Convites Par-
ticipantes das 

Plenárias

Número de 
Participantes 
no Congresso

% em relação 
ao número de 
convites por 

região

Apoio 
Técnicos 

Por Região

Total de 
Participantes
Por Região

%  em relação 
ao total de 

participantes 
no congresso

Centro 36 09 25,00 02 09 8,04

Rural 70 26 37,14 02 26 23,21

Leste 104 25 24,04 02 25 22,32

Oeste 102 14 13,73 02 14 12,50

Norte 83 24 28,92 02 24 21,43

Sul 72 14 19,44 02 14 12,50

Participaram da 
Abertura >>> 15 >>> >>> >>> >>>

Executivo e 
Legislativo >>> 05 >>> >>> >>> >>>

Coordenação e 
Apoio >>> >>> >>>> 05 >>> >>>

Totais 467 132 28,27 11 112 100

A tabela acima oferece dados consolidados do Congresso, demonstrando o número de convites encaminhados, o nú-
mero de participantes por região e representantes do Legislativo e Executivo presente, o percentual de participação no 
congresso por região em relação aos convites encaminhados, o número de técnicos e da coordenação do congresso, 
o total de participantes do congresso e a distribuição percentual em relação ao total de participantes do congresso.

Demandas priorizadas pelos representantes da sociedade civil por região.  

Região Centro

DEMANDA 
DE 

NÚMERO
DESCRIÇÃO

NÚMERO
DE 

VOTOS

ORDEM 
DE 

PRIORIZAÇÃO
23 Instalação de PSF ou UBS nas imediações da Rua do Porto – Rua do Porto 5 1ª

20 Implantar piso no bolsão de estacionamento ao lado do Campo do União 
Porto – Rua do Porto 4 2ª

10
Instalação de equipamento semafórico no cruzamento da Av. 
Manoel Conceição com Rua Cel. Inácio da Motta Pacheco -  
Vila Rezende

3 3ª

11
Continuar colocação de tubulação de diâmetro maior na rede de captação 
de águas pluviais região da Vila Rezende / Nhô Quim- Av. João Teodoro, 
Av. Manoel Conceição, Dr. Kok entre outra na parte baixa. Vila Rezende

2 4ª

41 Criação CAPs AD III com atendimento 24 horas - Centro 1 5ª

Região Leste

DEMANDA
 DE

 NÚMERO
DESCRIÇÃO

NÚMERO
DE 

VOTOS

ORDEM 
DE 

PRIORIZAÇÃO

48
Construção de CASE programa socioeducativo em período oposto 
as aula na região Santa Rita / São Francisco - Santa Rita, Perdizes, 
Avencas adjac.

17* 1ª

30 Instalação de um PSF na região - Jd Ipanema e Aman. 17* 2ª

87 Construção de varejão / Centro Social (área ao lado da creche Rua dos 
Facões n° 500) - Pq. Chapadão/Sta Inês 13 3ª

104 Reforma do campo ao lado do Tiro de Guerra – Vestiário, arquibancada e 
Alambrado de 5 metros de altura - Piracicamirim e Adjacência. 10 4ª

94 Câmera de segurança Av. Orlândia e na frente da Escola Carolina Mendes 
Thame - São Francisco/Taquaral adjacência. 8 5ª

80

Implantação de rede captação de águas pluviais Av. Gustavo Adolfo 
Franco Bueno e Av. Afonso José Fioravante ou construção de canaleta 
para escoamento que fica empossada muro da escola Cecap - Eldorado 
e adjacências.

6 6ª

69 Mais viaturas para atender aos bairros da região - Eldorado e adjacências 5 7ª

93 Construção de 02 bocas de lobo na Rua Uchôa e Rua Jacarezinho 
entrada Cond. Bertolini - São Francisco/Taquaral adjacência. 4 8ª

42
Adequação e prolongamento do canteiro central Av. Pompéia entre 
os n°2090 até esquina com Rua Elisete Cardoso, bem como vias de 
acesso aos condomínios.  Pompeia.

3 9ª

84 Construção de barracão para escola de samba Ekiperalta – Eldorado 
e Adjacências 2 10ª

*Classificação desempate por consenso.

Região Norte

DEMANDA
 DE

 NÚMERO
DESCRIÇÃO

NÚMERO
DE 

VOTOS

ORDEM 
DE 

PRIORIZAÇÃO

85 Construção de Ginásio de Esporte - Vila Industrial 21 1ª

83

Reforma Geral e ampliação do prédio do PSF Mário Dedini I com: 
recepção, construção de paredes nas salas e adequadas de enferma-
ria, curativo e vacinas. Verificação telhado e pintura teto, rachadura 
parede, elétrica, telefonia e sala de expurgo. (Avaliação técnica do 
prédio) Mário Dedini

20 2ª

20
Construir Praça de lazer área Rua Rifania, com aparelhos de ginástica, 
brinquedos, campo social, pista de caminhada, skate, mesas de jogos, 
bancos e outros equipamentos. Santa Rosa

18 3ª

28 Reforma da quadra poliesportiva com construção de arquibancada – 
Santa Rosa 17 4ª

79 Construção de ponte ligando bairro Mário Dedini x Vila Rios – Mario Dedini 9 5ª

133
Reforma do campo de futebol varzeano do Vila Sônia sendo: troca de 
gramado, aumento dos alambrados, pinturas nos vestiários, manutenção 
aparelhos dos banheiros e instalação academia ao ar livre. Vila Sônia

8 6ª

74 Construção de lombadas Rua Olga Pagoto em frente ao n° 215 e n° 
266 – Mario Dedini 1* 7ª

135 Construção Pronto Socorro Infantil (Pediátrico) – Vila Sônia 1* 8ª

*Classificação desempate por consenso.

Região Oeste

DEMANDA
 DE

 NÚMERO
DESCRIÇÃO

NÚMERO
DE 

VOTOS

ORDEM 
DE 

PRIORIZAÇÃO

34
Desapropriação de área para prolongamento da Rua Natan Mithelman 
e instalação de equipamentos comunitários e preservação ambiental 
– Jardim Planalto

12 1ª

33 Construir 02 (duas) salas no Centro Social Jd. Planalto – Jardim Planalto 11 2ª

37
Instalação de Câmara de monitoramento: Rua Maria Isabel Silva Mattos 
– Escola Municipal, Rua Francisco Raya – Centro Social, e na Rotatória 
do Bairro São Jorge. - Jardim Planalto

10 3ª

64 Construir pista de caminhada com academia de ginástica ao ar livre 
na Rua Manoel Valverde com á João Roberto Pescin – Santo Antônio 9 4ª

69 Construir cobertura na entrada sendo do portão até prédio do Posto de 
Saúde – Santo Antônio 5 5ª

80 Continuar construção da calçada na Av. Itararé e Jaú - Tatuapé 2 6ª

18
Área de lazer e esporte no bairro Glebas Califórnia com: jardim público, 
campo de areia, parquinho, academia ao ar livre e pista de caminhada 
e demais melhorias – Jardim Jupiá.

1 7ª

Região Rural

DEMANDA
 DE

 NÚMERO
DESCRIÇÃO

NÚMERO
DE 

VOTOS

ORDEM 
DE 

PRIORIZAÇÃO
06  Construção de ginásio de esporte - Ártemis 16 1ª

82 Construção de cobertura na entrada e manutenção (reforma) da unidade 
Básica de Saúde de Santana – Santa Olímpia. 14 2ª

15
Pavimentação e Iluminação das (rotatória) que dá acesso ao viaduto SP 
304 - Trecho que liga Estrada José Guarnieri com a Estrada Damiano 
Nazato e Albino Guarnieri - Conceição

12* 3ª

79 Asfalto Comunitário nas ruas do bairro – Santa Olímpia 12* 4ª

78 Pavimentação da Rua Santa Isabel Dona Ema e da Estrada vicinal 
Santa Olímpia ao Caiapiá passando pela fazenda Negri – Santa Olímpia 10 5ª

73 Construção de ginásio de esporte ou quadra poliesportiva – Santa Olímpia 8 6ª

43 Construção de rotatória na estrada do Parque Peória – (SP -135) 6 7ª

27 Construir campo de futebol – Jd. Bartira 5* 8ª

40 Asfalto na PIR 013L (Estrada Municipal Santa Izabel) 5* 9ª

24 Recapeamento das vias publica principalmente no Parque Peória 2* 10ª

59 Pavimentação da estrada Volta Grande (iniciando na Rodovia 147 até 
Estrada Vicinal Piracicaba – Anhumas). Nova Suíça / Volta Grande 2* 11ª

37 Construção de Posto Policial – Jardim Bartira 3* 12ª

26 Construção de Centro Comunitário – Jardim Bartira 1* 13ª

29 Construção de Quadra poliesportiva 1* 14ª

42 Recapeamento asfáltico na Rua Milton Flamínio de Arruda - Peória 1* 15ª

50 Recapeamento asfáltico na Rua 9 de Julho - Tupi 1* 16ª

61
Iluminação pública na estrada da Volta Grande (iniciando rodovia SP 
147 até Igreja da Paróquia Imaculada Conceição) aproximadamente 1,2 
mts – N. Suíça / Volta Grande.

1* 17ª

* Classificação desempate por consenso.
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Região Sul

DEMANDA
 DE

 NÚMERO
DESCRIÇÃO

NÚMERO
DE 

VOTOS

ORDEM 
DE 

PRIORIZAÇÃO
9 Construção de UBS - Água Branca e Adjacência 15 1ª

10 Construção de Centro Cultural - Água Branca e Adjacência 12 2ª

3 Instalação de Galeria Pluvial na Rua Salvador Ramos Correia – 1º de maio 9 3ª

80 Centro (Ginásio) esportivo e área esportiva com: equipamentos de 
ginástica e pista de caminhada, etc. - Serra Verde e Adj. 8 4ª

8 Construção de Centro Comunitário área na Rua Augusto Gomes da Silva 
ao lado campo de areia - Bosque Agua Branca e Terra Nova 6 5ª

47 Reforma do Centro Social e da cancha de boche - Nova América/Jd 
Elite Adj. 5* 6ª

49 Instalação de Câmera de monitoramento Praça do Jardim Elite - Nova 
América/Jd Elite Adj. 5* 7ª

* Classificação desempate por consenso.

Nos quadros por regiões acima exposto encontram-se as demandas priorizadas pelos participantes / representantes 
da sociedade civil, incluindo-se ordem de classificação por meio de votação e no caso de empate o desempate se 
deu por consenso pelos participantes com direito a voto. 

__________

__________

DESCRIÇÃO SUCINTA DAS PRINCIPAIS FINALIDADES DE CADA UNIDADE ADMINISTRATIVA CONFORME 
PARÁGRAFO ÚNICO ARTIGO 22 DA LEI 4.320/64.

Câmara de Vereadores – Resolução nº. 16/93

A Câmara tem funções legislativas, exerce atribuições de fiscalização externa, financeira, orçamentária e patrimonial 
de controle e de assessoramento dos atos do executivo, e de julgamento político-administrativo, desempenhando 
ainda as atribuições que lhe são próprias, atinentes à gestão dos assuntos de sua economia interna.

Secretaria Municipal de Governo – Lei nº. 3.339/91

A Secretaria Municipal de Governo é o órgão da Prefeitura que têm por competência a coordenação da política 
governamental do Município, bem como assegurar a sua eficiência, supervisionamento e implementação. Inclui as 
atividades concernentes à manutenção do gabinete do Prefeito. 

Procuradoria Geral – Lei nº. 3.339/91

A Procuradoria Geral é o órgão da Prefeitura que têm por competência desenvolver ações na defesa e acompanha-
mento dos interesses e direitos do Município, bem como elaboração de projetos de leis, decretos, regulamentos, 
contratos e outros de natureza jurídica.

Secretaria Municipal de Administração – Lei nº. 3.339/91

A Secretaria Municipal de Administração é o órgão da Prefeitura que têm por competência desenvolver ações de 
caráter administrativo, exercidas continuamente, que garantem apoio necessário à execução de planos e programas 
de governo. Compreende ações destinadas a gerência das atividades relativas aos recursos humanos e materiais.

Secretaria Municipal de Finanças – Lei nº. 3.339/91

A Secretaria Municipal de Finanças é o órgão da Prefeitura que têm por competência desenvolver ações que visem 
a captação, aplicação, orientação e controle de recursos financeiros e orçamentários. Congrega ações visando 
o estabelecimento de normas reguladoras de atividades sócio-econômicas, fiscais e financeiras e de fiscalizar e 
assegurar o seu cumprimento.

Secretaria Municipal de Educação – Lei nº. 3.339/91

A Secretaria Municipal de Educação é o órgão da Prefeitura que têm por competência desenvolver ações voltadas 
à formação intelectual, moral, social, cívica e profissional do indivíduo, preparando-o para o exercício consciente 
da cidadania, e habilitando-o para uma participação eficaz no processo de desenvolvimento econômico e social.

Secretaria Municipal de Obras – Lei nº. 3.339/91

A Secretaria Municipal de Obras é o órgão da Prefeitura que tem por competência desenvolver um conjunto de ações 
com o objetivo de aperfeiçoar o processo de urbanização, estabelecendo uma estrutura de cidade capaz de servir 
aos objetivos do crescimento econômico e, ao mesmo tempo, oferecer a necessária qualidade de vida á população.

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social – Lei nº. 3.339/91

A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social é o órgão da Prefeitura que agrega ações voltadas para o bem 
estar social, por meio de medidas que objetivem o amparo e a proteção de pessoas ou grupos, e se destinem a 
diminuir ou evitar os desequilíbrios sociais.

Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento – Lei nº. 3.339/91

A Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento é o órgão da Prefeitura que tem por competência desenvolver 
ações para promover, incentivar e supervisionar a produção agrícola e pecuária, com o emprego de técnicas que 
possibilitem conjugar maior produtividade com melhoria da qualidade. Inclui ainda, as ações destinadas a garantir 
o abastecimento de produtos agropecuários e de incentivo ao cooperativismo rural.

Secretaria Municipal de Defesa do Meio Ambiente – nº. 3.339/91

A Secretaria Municipal de Defesa do Meio Ambiente é o órgão da Prefeitura que têm por competência compreender 
ações de planejamento, implantação, coordenação e conservação de áreas e ecossistemas, a proteção de áreas 
urbanas e rurais, bem como a proteção dos solos contra os desgastes ocasionados pelo homem ou pela natureza 
e controlar a poluição  das águas, do ar e sonora.

Secretaria Municipal de Ação Cultural – Lei nº. 3.339/91

A Secretaria Municipal de Ação Cultural é o órgão da Prefeitura que tem por competência desenvolver ações que 
objetivem difundir a cultura em geral, a todas as camadas da população, pelo cultivo e desenvolvimento das artes 
e da literatura, compreende ações que visam o levantamento e manutenção do acervo cultural, no que diz respeito 
à história, às artes em geral e a todas as manifestações culturais.

Secretaria Municipal de Turismo – Lei nº. 4.253/97

A Secretaria Municipal de Turismo é o órgão da Prefeitura que tem por competência compreender ações no sentido 
de divulgar os atrativos turísticos, planejar e fortalecer o desenvolvimento do turismo interno e a captação de turistas.

Secretaria Municipal de Saúde – Lei nº. 3.339/91

A Secretaria Municipal de Saúde é o órgão da Prefeitura que tem por competência desenvolver um conjunto de ações 
destinadas a atender as necessidades e promover a melhoria das condições do estado de saúde da população.

Secretaria Municipal de Transportes Internos – Lei nº. 4.258/97

A Secretaria Municipal de Transportes Internos é o órgão da Prefeitura que tem por competência coordenar, admi-
nistrar e controlar  a utilização dos veículos da frota Municipal pelas diversas unidades da Prefeitura.

Guarda Civil – Lei nº. 3.339/91

A Guarda Civil é o órgão da Prefeitura que tem por competência desenvolver um conjunto de ações com vistas à 
manutenção da ordem pública, pela vigilância e defesa da integridade física e dos bens e patrimônio dos cidadãos.

Secretaria Municipal de Trânsito e Transportes – Lei nº. 3.563/93

A Secretaria Municipal de Trânsito e Transportes é o órgão da Prefeitura que tem por competência desenvolver ações 
destinadas ao planejamento, coordenação e controle, implantação, manutenção e conservação de infra-estrutura 
e serviços relacionados com os meios de transporte.

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico– Lei nº. 4.254/97 alterada pela Lei nº 6.101/07

A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico é o órgão da Prefeitura que tem por competência desen-
volver ações no sentido de planejar e promover a expansão do parque industrial e comercial do Município através 
de ações relacionadas ao fomento da produção industrial e promoção comercial.
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Secretaria Municipal de Esportes, Lazer e Atividades Motoras – Lei nº. 4.253/97

A Secretaria Municipal de Esportes, Lazer e Atividades Motoras é o órgão da Prefeitura que tem por competência 
planejar um conjunto de ações que visam o desenvolvimento dos esportes, da recreação e das aptidões físicas dos 
indivíduos, através da implantação e manutenção de infra-estrutura destinada à prática de desportos comunitários.

Secretaria Municipal do Trabalho e Renda – Lei nº. 5.951/07

A Secretaria Municipal do Trabalho e Renda é o órgão municipal da Prefeitura que tem por competência o desen-
volvimento das relações do trabalho do município de Piracicaba, de acordo com as políticas públicas, visando à 
melhoria das oportunidades de trabalho, de renda e a manutenção ou ampliação dos postos de trabalho. 

Empresa Municipal de Desenvolvimento Habitacional de Piracicaba – Lei nº. 3.238/90

A EMDHAP tem por finalidade executar a política habitacional do Município de Piracicaba, visando, minimizar os 
problemas de habitações populares e contribuir para o desfavelamento do Município.

Instituto de Pesquisas e Planejamento de Piracicaba – lei nº. 5.288/03

O IPPLAP tem por finalidade elaborar estudos, pesquisas e análises visando a sistematização, á orientação e ao 
monitoramento das diretrizes gerais de desenvolvimento e do planejamento estratégico do município, desempe-
nhando um papel ativo e protagonista no fomento a dinamização socioeconômica, urbana e rural, projetando a 
cidade e suas potencialidades, otimizando sua atratividade.

Instituto de Previdência e Assistência Social dos Funcionários Municipais de
 Piracicaba – Lei nº. 1.526/67 e LC nº 219/08.

O IPASP, entidade gestora única do Regime Próprio de Previdência Social do Município de Piracicaba, tem como 
finalidade a concessão de benefícios previdenciários aos funcionários municipais como aposentadoria, salário-ma-
ternidade e pensão em conformidade com sua Lei específica e seu regulamento.

Serviço Municipal de Água e Esgoto – Lei nº. 1.657/69

O SEMAE tem como finalidade estudar, projetar e executar as obras e serviços relativos à construção, ampliação ou 
remodelação dos sistemas públicos de abastecimento de água potável e de esgoto sanitário do Município de Piracicaba.

Fundação Municipal de Ensino – Estatuto da FUMEP/95 

A FUMEP tem como finalidade promover o ensino, a pesquisa e a difusão da cultura em geral, visando à elevação 
do nível cultural e educacional do município, além da prestação de serviços a comunidade.

GABRIEL FERRATO DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

ANEXO

DEMONSTRATIVO DE ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA

Município de Piracicaba R$ 1,00

Tributo Modalidade Setores / Programas / Beneficiários
Renúncia de Receita Prevista

Compensação
2016 2017 2018

IPTU

Isenção Lei Compl. nº 171/05 - Descontos até 100% aos 
imóveis tombados como patrimônio histórico 450.000,00 500.000,00 550.000,00

Aumento na base ar-
recadatória do IPTU

Isenção Lei Compl. nº 202/07 - Redução até 100% para 
atividades de expansão industrial 1.500.000,00 1.750.000,00 2.000.000,00

Remissão Lei Compl. nº 224/08 - Remissão da precária 
situação econômica (art. 69 a 74) 90.000,00 90.000,00 90.000,00

Isenção Lei Compl. nº 224/08 - Desconto para aposentados 
e pensionistas (art. 97 a 99) 10.000,00 10.000,00 10.000,00

Isenção
Lei Compl. nº 224/08 - Redução até 75% em área 
non aedificanti, hortas, apps. e maçico florestal 
(art. 92 e 93)

950.000,00 1.100.000,00 1.300.000,00

Isenção Lei nº 6.336/09 - Programa especial de incentivo 
ao setor automotivo 3.500.000,00 4.000.000,00 4.500.000,00

Isenção Lei nº 6.621/09 - Programa especial de incentivo 
ao parque tecnológico 700.000,00 800.000,00 1.000.000,00

Isenção Lei Compl. nº 272/11 - Imóveis locados a templos 
religiosos / entidades assist. social (art. 3º) 200.000,00 250.000,00 300.000,00

Isenção Lei Compl. nº 334/14 - Imóveis próprios, locados 
ou cedidos às lojas maçônicas 12.000,00 15.000,00 20.000,00

Isenção Lei Compl. nº 351/15 - Terrenos destinados ao 
Programa Minha Casa Minha Vida - Faixa 1 150.000,00 200.000,00 250.000,00

Taxas

Remissão Lei Compl. nº 224/08 - Remissão da precária 
situação econômica (art. 69 a 74) 40.000,00 40.000,00 40.000,00

Redução de débi-
tos de dívida ativa, 
além do aumento 
na arrecadação do 
ICMS decorrente da 
melhoria do índice 
de participação do 
município

Isenção Lei Compl. nº 224/08 - Isenção da taxa de limpeza 
pública - garagens / apartam. (art. 110 e 111) 200.000,00 250.000,00 300.000,00

Isenção Lei Compl. nº 224/08 - Redução até 50% em área 
non aedificanti, hortas e apps. (art. 92 e 93) 40.000,00 40.000,00 40.000,00

Isenção Lei Compl. nº 224/08 - Isenção na taxa de localiz. 
e funcionam. - horário especial (art. 309 a 317) 50.000,00 50.000,00 50.000,00

Isenção Lei nº 6.336/09 - Programa especial de incentivo 
ao setor automotivo 50.000,00 50.000,00 50.000,00

ANEXO

DEMONSTRATIVO DE ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA

Município de Piracicaba R$ 1,00

Tributo Modalidade Setores / Programas / Beneficiários
Renúncia de Receita Prevista

Compensação
2016 2017 2018

ISSQN

Isenção Lei Compl. nº 202/07 - Redução até 100% para 
atividades de expansão industrial 4.800.000,00 4.200.000,00 1.600.000,00

Aumento na arre-
cadação de ISSQN 
através da amplia-
ção e aprimoramen-
to nos processos 
de  f i sca l i zação, 
além do aumento 
na arrecadação do 
ICMS decorrente da 
melhoria do índice 
de participação do 
município

Remissão Lei Compl. nº 224/08 - Remissão da precária 
situação econômica (art. 69 a 74) 140.000,00 150.000,00 175.000,00

Isenção Lei Compl. nº 224/08 - Isenção para moradias até 
70 m² pelo regime de mutirão (art. 102) 35.000,00 40.000,00 45.000,00

Isenção Lei Compl. nº 224/08 - Redução até 50% a micro 
empresa municipal (art. 288 a 290) 70.000,00 75.000,00 80.000,00

Isenção Lei Compl. nº 224/08 - Redução até 50% nos ser-
viços do transp. coletivo municipal (art. 288 a 290) 2.200.000,00 2.300.000,00 2.400.000,00

Isenção Lei Compl. nº 224/08 - Redução até 60% a empre-
sas de alta tecnologia (art. 103 a 109) 750.000,00 780.000,00 800.000,00

Isenção Lei nº 6.336/09 - Programa especial de incentivo 
ao setor automotivo 100.000,00 80.000,00 70.000,00

Isenção Lei nº 6.579/09 - Programa especial de incentivo 
as construções de moradias de caráter social 600.000,00 700.000,00 800.000,00

Isenção Lei nº 6.621/09 - Programa especial de incentivo 
ao parque tecnológico 700.000,00 730.000,00 780.000,00

Isenção Lei Compl. nº 316/13 - Redução nos serviços de 
contabilidade (profissionais de nível médio) 26.300,00 27.600,00 30.000,00

ITBI

Isenção Lei Compl. nº 202/07 - Redução até 100% para 
aquisição de imóvel para expansão industrial 150.000,00 150.000,00 185.000,00

Aumento na arre-
cad. de ITBI através 
da fiscaliz., além do 
aumento na arrec. 
do ICMS decorrente 
da melhoria do ín-
dice de particip. do 
município

Isenção Lei Compl. nº 224/08 - Moradias de caráter social 
(art. 115-A) 50.000,00 50.000,00 85.000,00

Isenção Lei nº 6.336/09 - Programa especial de incentivo 
ao setor automotivo 100.000,00 100.000,00 100.000,00

Isenção Lei nº 6.621/09 - Programa especial de incentivo 
ao parque tecnológico 100.000,00 100.000,00 100.000,00

Isenção
Lei Compl. nº 338/14 - Transmissões compreen-
didas no Programa Minha Casa Minha Vida ou 
CDHU

1.000.000,00 1.000.000,00 1.000.000,00

ANEXO

DEMONSTRATIVO DE ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA

Município de Piracicaba R$ 1,00

Tributo Modalidade Setores / Programas / Beneficiários
Renúncia de Receita Prevista

Compensação
2016 2017 2018

Dívida 
Ativa

Isenção Lei Compl. nº 325/14 - Parcelamento especial 
de parcelamento de débitos - PPED (Prefeitura) 6.000.000,00 6.000.000,00 6.500.000,00

Redução na inadim-
plência dos tributos

Isenção Lei Compl. nº 331/14 - Parcelamento especial 
de parcelamento de débitos - PPED (EMDHAP) 200.000,00 200.000,00 200.000,00

Isenção Lei Compl. nº 335/14 - Parcelamento especial de 
parcelamento de débitos - PPED (SEMAE) 1.355.000,00 1.355.000,00 1.355.000,00

Contr. de 
Melhoria Remissão Lei Compl. nº 224/08 - Remissão da precária 

situação econômica (art. 69 a 74) 150.000,00 60.000,00 50.000,00

Tarifa de 
Água Isenção Lei nº 6.394/08 - Isenção na tarifa de consumo de 

água (horticultores) 20.000,00 25.000,00 26.900,00 Redução - despesas 
energia elétrica

Total 26.488.300,00 27.267.600,00 26.881.900,00

Fonte: Prefeitura do Município de Piracicaba
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__________

RELATÓRIO DE EFEITO SOBRE AS RECEITAS E DESPESAS, DECORRENTES DE ISENÇÕES, ANISTIAS, RE-
MISSÕES, SUBSÍDIOS E BENEFÍCIOS DE NATUREZA FINANCEIRA, TRIBUTÁRIA E CREDITÍCIA EXISTENTES 
NO MUNICÍPIO DE PIRACICABA.
(ART. 165, § 6° C.F./88)

A legislação tributária do Município de Piracicaba prevê isenções, descontos e anistias que implicam em renúncia 
de parcelas das receitas tributárias previstas para o próximo ano.

Relatamos a seguir os dispositivos legais geradores de possíveis perdas de receitas referentes à nossa expectativa 
para 2016.

Dispositivos legais que implicam renúncia de receita por isenção ou remissão de impostos:

Tributo Modalidade Setores / Programas / Beneficiários

Renúncia de 
Receita Prevista

2016

IPTU

Isenção Lei Compl. nº 171/05 - Descontos até 100% aos imóveis tombados como 
patrimônio histórico 450.000,00

Isenção Lei Compl. nº 202/07 - Redução até 100% para atividades de expansão 
industrial 1.500.000,00

Remissão Lei Compl. nº 224/08 - Remissão da precária situação econômica (art. 
69 a 74) 90.000,00

Isenção Lei Compl. nº 224/08 - Desconto para aposentados e pensionistas (art. 
97 a 99) 10.000,00

Isenção Lei Compl. nº 224/08 - Redução até 75% em área non aedificanti, hortas, 
apps. e maçico florestal (art. 92 e 93) 950.000,00

Isenção Lei nº 6.336/09 - Programa especial de incentivo ao setor automotivo 3.500.000,00

Isenção Lei nº 6.621/09 - Programa especial de incentivo ao parque tecnológico 700.000,00

Isenção Lei Compl. nº 272/11 - Imóveis locados a templos religiosos / entidades 
assist. social (art. 3º) 200.000,00

Isenção Lei Compl. nº 334/14 - Imóveis próprios, locados ou cedidos às lojas 
maçônicas 12.000,00

Isenção Lei Compl. nº 351/15 - Terrenos destinados ao Programa Minha Casa 
Minha Vida - Faixa 1 150.000,00

Taxas

Remissão Lei Compl. nº 224/08 - Remissão da precária situação econômica (art. 
69 a 74) 40.000,00

Isenção Lei Compl. nº 224/08 - Isenção da taxa de limpeza pública - garagens / 
apartam. (art. 110 e 111) 200.000,00

Isenção Lei Compl. nº 224/08 - Redução até 50% em área non aedificanti, hortas 
e apps. (art. 92 e 93) 40.000,00

Isenção Lei Compl. nº 224/08 - Isenção na taxa de localiz. e funcionam. - horário 
especial (art. 309 a 317) 50.000,00

Isenção Lei nº 6.336/09 - Programa especial de incentivo ao setor automotivo 50.000,00

__________

DEMONSTRATIVO DA COMPATIBILIDADE DA PROGRAMAÇÃO DOS ORÇAMENTOS COM OS OBJETIVOS 
E METAS CONSTANTES DO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO - ART. 5º - LEI 101/00 (LRF)

METAS FISCAIS – LDO 2016 PROJETO DE LEI ORÇAMENTÁRIA - 2016

ITENS R$ ITENS R$

RECEITA TOTAL 1.486.542.260,00 RECEITA TOTAL 1.491.062.500,00

DESPESA TOTAL 1.486.542.260,00 DESPESA TOTAL 1.491.062.500,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA Até 1% RCL RESERVA DE CONTINGÊNCIA 18.657.500,00

RESULTADO PRIMÁRIO -28.786.000,00 RESULTADO PRIMÁRIO -32.406.400,00

RESULTADO NOMINAL -2.500.000,00 RESULTADO NOMINAL -2.500.000,00

COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA Idem LDO

DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO Idem LDO

EXPANSÃO DAS DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO Idem LDO

Tributo Modalidade Setores / Programas / Beneficiários

Renúncia de 
Receita Prevista

2016

ISSQN

Isenção Lei Compl. nº 202/07 - Redução até 100% para atividades de ex-
pansão industrial 4.800.000,00

Remissão Lei Compl. nº 224/08 - Remissão da precária situação econômica 
(art. 69 a 74) 140.000,00

Isenção Lei Compl. nº 224/08 - Isenção para moradias até 70 m² pelo regime 
de mutirão (art. 102) 35.000,00

Isenção Lei Compl. nº 224/08 - Redução até 50% a micro empresa municipal 
(art. 288 a 290) 70.000,00

Isenção Lei Compl. nº 224/08 - Redução até 50% nos serviços do transp. 
coletivo municipal (art. 288 a 290) 2.200.000,00

Isenção Lei Compl. nº 224/08 - Redução até 60% a empresas de alta tecno-
logia (art. 103 a 109) 750.000,00

Isenção Lei nº 6.336/09 - Programa especial de incentivo ao setor automotivo 100.000,00

Isenção Lei nº 6.579/09 - Programa especial de incentivo as construções de 
moradias de caráter social 600.000,00

Isenção Lei nº 6.621/09 - Programa especial de incentivo ao parque tecnológico 700.000,00

Isenção Lei Compl. nº 316/13 - Redução nos serviços de contabilidade (pro-
fissionais de nível médio) 26.300,00

ITBI

Isenção Lei Compl. nº 202/07 - Redução até 100% para aquisição de imóvel 
para expansão industrial 150.000,00

Isenção Lei Compl. nº 224/08 - Moradias de caráter social (art. 115-A) 50.000,00

Isenção Lei nº 6.336/09 - Programa especial de incentivo ao setor automotivo 100.000,00

Isenção Lei nº 6.621/09 - Programa especial de incentivo ao parque tecnológico 100.000,00

Isenção Lei Compl. nº 338/14 - Transmissões compreendidas no Programa 
Minha Casa Minha Vida ou CDHU 1.000.000,00

Dívida 
Ativa

Isenção Lei Compl. nº 325/14 - Parcelamento especial de parcelamento de 
débitos - PPED (Prefeitura) 6.000.000,00

Isenção Lei Compl. nº 331/14 - Parcelamento especial de parcelamento de 
débitos - PPED (EMDHAP) 200.000,00

Isenção Lei Compl. nº 335/14 - Parcelamento especial de parcelamento de 
débitos - PPED (SEMAE) 1.355.000,00

Contr. de 
Melhoria Remissão Lei Compl. nº 224/08 - Remissão da precária situação econômica 

(art. 69 a 74) 150.000,00

Tarifa de 
Água Isenção Lei nº 6.394/08 - Isenção na tarifa de consumo de água (horticultores) 20.000,00

Total 26.488.300,00
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